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S U M Á R I O 
 

 
Projeto de Lei n.º 289/XVII/1.ª (PCP): 
Cria o suplemento especial de serviço por funções 
operacionais na Unidade Nacional de Estrangeiros e 
Fronteiras da PSP e procede à quinta alteração ao Decreto-
Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro. 

 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=315748
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ÀS ORGANIZAÇÕES SINDICAIS E A TODAS AS ESTRUTURAS REPRESENTATIVAS DOS 

TRABALHADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Nos termos e para os efeitos do artigo 16.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do artigo 132.º do Regimento 

da Assembleia da República, com as devidas adaptações, avisam-se estas entidades de que se 

encontra para apreciação, de 24 de novembro a 24 de dezembro de 2025, a iniciativa seguinte: 

 

Projeto de Lei n.º 289/XVII/1.ª (PCP) — Cria o suplemento especial de serviço por funções 

operacionais na Unidade Nacional de Estrangeiros e Fronteiras da PSP e procede à quinta 

alteração ao Decreto-Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro. 

As sugestões e pareceres deverão ser enviados, até à data-limite acima indicada, por 

correio eletrónico dirigido a 1CACDLG@ar.parlamento.pt ou por carta dirigida à Comissão de 

Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, Assembleia da República, Palácio de 

São Bento, 1249-068 Lisboa. 

Dentro do mesmo prazo, as organizações sindicais e todas as estruturas representativas 

dos trabalhadores da Administração Pública poderão solicitar audiências à Comissão de 

Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, devendo fazê-lo por escrito, com 

indicação do assunto e fundamento do pedido. 

 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=315748
mailto:1CACDLG@ar.parlamento.pt
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PROJETO DE LEI N.º 289/XVII/1.ª 

CRIA O SUPLEMENTO ESPECIAL DE SERVIÇO POR FUNÇÕES OPERACIONAIS NA UNIDADE 

NACIONAL DE ESTRANGEIROS E FRONTEIRAS DA PSP E PROCEDE À QUINTA ALTERAÇÃO AO 

DECRETO-LEI N.º 243/2015, DE 19 DE OUTUBRO 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

A transferência de competências no controlo de fronteiras aéreas para a Polícia de Segurança Pública 

(PSP), na sequência da extinção do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) em 2023, veio trazer para a 

PSP novos encargos, tendo os polícias que desempenham funções desta natureza de adquirir formação 

especializada para poder executar a missão. Este trabalho era, até então, desempenhado exclusivamente por 

inspetores do SEF, com remunerações muito mais elevadas do que a dos agentes da PSP, tendo-se inclusive 

dado o caso de terem estado durante um período substancial a desempenhar exatamente as mesmas funções 

lado a lado, durante o período transitório de transferência de competências, ainda que com esta disparidade 

remuneratória. 

A atribuição de um suplemento especial de serviço por funções operacionais na Unidade Nacional de 

Estrangeiros e Fronteiras (UNEF) da PSP permitirá valorizar a formação específica que estes profissionais têm 

de adquirir para o desempenho das suas funções, visando ainda a correção de injustiças criadas face à 

diferença salarial entre os profissionais que hoje estão nas fronteiras aéreas e os que antes desempenhavam 

as mesmas funções. 

O Estatuto da PSP prevê a atribuição de suplementos remuneratórios em função da especialização, 

exigência e desgaste associados a determinados serviços, que remete, até devida regulamentação, para 

anterior estatuto profissional. Tendo em conta que esta regulamentação carece de execução há dez anos e 

que os suplementos não são revistos de forma integral desde 2009, o Grupo Parlamentar do PCP entende 

que, no imediato, o suplemento especial de serviço por funções operacionais na UNEF da PSP deve ser 

criado e indexado ao valor do suplemento especial de serviço por funções operacionais de investigação 

criminal, fixado em 149,33 €, devendo posteriormente o Governo dar início a um processo de revisão dos 

suplementos remuneratórios dos profissionais da PSP, em negociação com as respetivas estruturas sindicais. 

Assim, ao abrigo da alínea b) do artigo 156.º da Constituição e da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do 

Regimento, os Deputados abaixo assinados do Grupo Parlamentar do PCP apresentam o seguinte projeto de 

lei: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

A presente lei cria o suplemento especial de serviço por funções operacionais na Unidade Nacional de 

Estrangeiros e Fronteiras da PSP, prevista na Lei n.º 55-C/2025, de 22 de julho, aplicável ao pessoal com 

funções policiais habilitado com os cursos de especialização adequados e que desempenham funções 

operacionais na referida unidade. 

 

Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro 

 

O artigo 154.º do Decreto-Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro, alterado pela Lei n.º 114/2017, de 29 de 

dezembro, e pelos Decretos-Leis n.º 77-C/2021, de 14 de setembro, n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro, e 

n.º 50-A/2024, de 23 de agosto, que define o estatuto profissional do pessoal com funções policiais na Polícia 

de Segurança Pública, passa a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 154.º 

[…] 

 

1 – […] 
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2 – […] 

3 – Sem prejuízo do disposto no n.º 1, é criado o suplemento especial de serviço em funções operacionais 

na Unidade Nacional de Estrangeiros e Fronteiras, ao abrigo do artigo 103.º do Decreto-Lei n.º 299/2009, de 

14 de outubro, indexado ao valor constante na alínea a) do n.º 3 do mesmo artigo até à respetiva 

regulamentação dos suplementos remuneratórios.» 

 

Artigo 3.º 

Revisão dos suplementos remuneratórios 

 

Nos termos previstos no artigo 142.º do Decreto-Lei n.º 243/2015, de 19 de outubro, o Governo, em 

negociação com as respetivas estruturas sindicais, procede à regulamentação e revisão integral dos 

suplementos remuneratórios do pessoal com funções policiais da Polícia de Segurança Pública. 

 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

 

A presente lei entra em vigor com a publicação da lei do Orçamento do Estado posterior à sua aprovação. 

 

 

Assembleia da República, 23 de outubro de 2025. 

Os Deputados do PCP: Paula Santos — Paulo Raimundo — Alfredo Maia. 

A DIVISÃO DE REDAÇÃO. 
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REGIMENTO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Artigo 132.º 
Legislação do trabalho 

 
1 — Tratando-se de legislação do trabalho, a comissão 

parlamentar promove a apreciação do projeto ou proposta de lei, 
para efeitos da alínea d) do n.º 5 do artigo 54.º e da alínea a) do 
n.º 2 do artigo 56.º da Constituição. 

2 — As comissões de trabalhadores, as associações sindicais 
e as associações de empregadores podem enviar à comissão 
parlamentar, no prazo por ela fixado, nos termos da lei, as 

sugestões que entenderem convenientes e solicitar a audição de 
representantes seus. 

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, os 
projetos e propostas de lei são publicados previamente em 
separata eletrónica do Diário. 

4 — A data da separata é a da sua publicação, coincidente 

com a do seu anúncio, entendendo-se como tal o dia em que fica 

disponível no portal da Assembleia da República na internet. 

 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

Anexo à Lei n.º 35/2014 

de 20 de junho 

Artigo 16.º 

Exercício do direito de participação 

1 — Qualquer projeto ou proposta de lei, projeto de decreto-lei 

ou projeto ou proposta de decreto regional relativo às matérias 

previstas no artigo anterior só pode ser discutido e votado pela 

Assembleia da República, pelo Governo da República, pelas 

assembleias legislativas das regiões autónomas e pelos governos 

regionais, depois de as comissões de trabalhadores e associações 

sindicais se terem podido pronunciar sobre eles. 

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, é aplicável o 

disposto nos artigos 472.º a 475.º do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação atual. 

 


